53) EMENDA MODIFICATIVA:

Mudar redação do inciso III do artigo 174, ficando com a seguinte redação:

III. Adequar, através de reforma, prédio municipal para implantação da Sede própria da Secretaria Municipal de Educação e instalação do Centro de Formação Pedagógica, com todos os recursos necessários para cursos, oficinas, palestras e teleconferências.

